
PORTARIA COREN-RO N. 095 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

Designar  Conselheiro  para  emitir  parecer  final
referente ao Processo Ético n. 003/2018, nos termos da
Resolução Cofen n. 564/2017 – COFEN.

O Presidente  do  Conselho  Regional  de  Enfermagem do Estado de Rondônia  –
COREN-RO,  juntamente  com  o  seu  primeiro  Secretário  da  Autarquia,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais, conferidas na Lei n. 5.905 de 12 julho de 1973, bem como pelo
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão Coren-RO n. 002/2021 e homologado
pela Decisão Cofen n. 0021/2021,

CONSIDERANDO a conclusão da instrução do Processo Ético n. 003/2018,

RESOLVE:

Art. 1º -  Designar a Conselheira  Mara da Silva Pereira Bastos, Coren- RO n.
293102-ENF, para emitir parecer final nos termos da Resolução Cofen n. 564/2017 – COFEN,
referente ao Processo Ético n. 003/2018, onde constam como denuncidos os profissionais de
enfermagem:  Simone Moreira de Morais, Coren-RO nº 37254-ENF, Ely Bueno da Silva,
Coren-RO  nº  222625-ENF,  Paulo  Henrik  Silva  Pinheiro,  Coren-RO  nº  415341-ENF,
Renato Firmo da Silva, Coren-Ronº505203-TEC, Edivaldo Moura, Coren-RO nº 578381-
TEC, Ana Cristina Nardelli, Coren-RO nº418419-EC, Santina Fatima Delani, Coren-RO
nº 885541-TEC, Julia Gabriela Costa, Coren-RO nº 901284-TEC e Altair Cardoso, Coren-
RO nº 596376-AUX,  por suposta conduta de negilgência no atendimento inter-hospitalar da
Sra. Maria Bento Nascimento.

Art. 2º -  A referida Conselheira terá prazo de  20 (vinte) dias para apresentar o
parecer  de  acordo  com  o  artigo  111  do  Código  de  Processo  Ético  dos  Conselhos  de
Enfermagem, Resolução Cofen nº 370/2010.

Art.  3º  -  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  assinatura,
independentemente de publicação na Imprensa Oficial, revogando-se disposições.

Art. 4º Dê ciência e cumpra-se.

  MANOEL CARLOS NERI DA SILVA REGIS ANDRÉ GEORG
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